
 

 

 

ILMO. SR. PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES   
Pregão Presencial nº 039/2020  
 
A INTEGRADE SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA, CONTROLE PATRIMONIAL E 
AVALIAÇÕES LTDA – ME, sediada Av. Adolfo Pinheiro, nº 1.000 – 12º andar – conjunto 
123, no bairro Alto da Boa Vista, São Paulo – SP, CEP: 04734-002., inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 12.886.951/0001-99, vem, respeitosamente, 
perante a ilustre presença de Vossa Senhoria, dentro do prazo legal, IMPUGNAR o 
edital da licitação supracitada, expondo para tanto os fatos e fundamentos a seguir 
deduzidos:  
 
DOS FATOS  
 
Está marcado para o dia 24 de junho de 2020 do corrente ano a licitação, supra citada,  
cujo objeto é “Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de 
levantamento patrimonial para procedimento de inventário em atendimento a solicitação 
da Controladoria Geral do Município de Catalão, conforme estipulado no Termo de 
Referência (Anexo I)..” 
 
Ocorre que o instrumento convocatório desta licitação está fazendo duas exigências que 
vão de encontro à própria essência da licitação que é garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e 
possibilitar o comparecimento ao certame ao maior número possível de concorrentes, 
senão vejamos.  
 
A especificação no edital, conforme se depreende do item 6.2 Registro da Licitante no 
Conselho Regional de Contabilidade da pessoa jurídica, da sede da licitante. 
 
Talvez não seja de conhecimento do ilustre pregoeiro que a exigência de apresentação 
do registro no Conselho Regional de Contabilidade da pessoa jurídica, seja incompatível 
e restrita ao certame, conforme vamos elucidar. 
 
De acordo com objeto da licitação espera-se a execução de serviços de levantamento 

patrimonial para procedimento de inventário em atendimento a solicitação da 
Controladoria Geral do Município de Catalão, conforme estipulado no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
Nessa esteira cumpre nos esclarecer que os serviços de levantamento patrimonial, 
devem observar nas normas  brasileira de aplicadas a contabilidade pública - NBCASP, 
e não são objeto exclusivos de empresas com o registro no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC, até porque o conselho de regional de contabilidade faz uma 
exigência peculiar, de que para o registro no CRC é necessário que o sócio majoritário 
seja contador, o que impede empresas com corpo técnico heterogêneo e 
multidisciplinar, seja impedidas de possuir o referido registro.  Mesmo que executem 
serviços dentro da área competente através de seu corpo técnico de contadores. 
 
Veja o exemplo de nossa empresa, que possui registro no CRA – Conselho Regional de 
Administração e no CREA – Conselho Regional de Engenharia, porém não pode ser 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade, apesar de ter em seu corpo técnico 
diversos profissionais registrados no CRC e com vasta experiência em serviço deste 
mesmo escopo (NBCASP), ou seja, quando falamos em serviços de atualização física 
e contábil do patrimônio, estamos falando de equipes com profissionais de diversas 
áreas como contabilidade, administração e engenharia.  
 



 

 

 

 
Fica evidente que exigir que a empresa licitante apresente seu responsável técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, mais adequado, 
pois mantém a comprovação de que a licitante está apta a executar os serviços e em 
conjunto com a apresentação da qualificação através do atestado técnico, mantém a 
segurança técnica do serviço sem ferir o principio da isonomia e melhor competitividade 
para administração pública. 
 
O princípio da competitividade é princípio atinente somente à licitação, e está 
diretamente ligado ao princípio da isonomia. Ora, manter as condições para que haja 
uma competição isenta de dirigismos, preferências escusas ou interesses dissociados 
da coisa pública é, em primeira instância, cuidar para que essas condições de 
participação do certame sejam equânimes para todos os interessados. Simplesmente, 
podemos afirmar que não há competição sem isonomia e não há isonomia sem 
competição.  

 
O artigo § 1o do 3º da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 preconiza que:  
 

§ 1o É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato;(grifo nosso)  

 
 
Como podemos notar do inc. I do § 1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 acima transcrito, a 
norma é bastante abrangente em seu dispositivo, usando nada mais que sete verbos, 
no infinitivo e conjugados (admitir, prever, incluir, tolerar, comprometer, restringir e 
frustrar), para coibir quaisquer atividades que tenham por meta direta ou indireta afetar 
o caráter competitivo do certame licitatório.  
 
O § 1.o abriga proibição expressa ao Administrador de prever ou tolerar, nos editais, 
cláusulas ou condições que de qualquer forma comprometam o caráter competitivo do 
certame. Toshio Mukai extrai dessa disposição o princípio da competitividade que:  
 

“Tão essencial na matéria que, se num procedimento licitatório, por obra de 
conluios, faltar a competição (ou oposição) entre os concorrentes, falecerá a 
própria licitação, inexistirá o instituto mesmo”. (Cf. O Estatuto Jurídico das 
Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Saraiva, SP, 1998, p. 16).  

 
Ora, deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes, para 
que a seleção aperfeiçoe-se da melhor forma possível, o que se traduz na seleção mais 
vantajosa para a Administração Pública.  
 

“Fácil é verificar que, sem a competição, estaria comprometido o próprio princípio 
da igualdade, já que alguns se beneficiariam à custa do prejuízo de outros”, como 
bem anota José dos Santos Carvalho Filho CARVALHO FILHO, 2010, p. 227-
228.  

 
 
Mister faz-se ponderar que a disputa apresenta-se como fundamental ao procedimento 
licitatório, sendo que a ausência de competitividade acarreta a revogação do certame 
convocatório. Neste sentido, quadra trazer a lume o entendimento cristalizado pelo 



 

 

 

Superior Tribunal de Justiça, no que concerne ao tema, consoante é extraído do aresto 
coligido:  
 
 

Ementa: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. Administrativo. 
Licitação. Modalidade de pregão eletrônico. Revogação. Ausência de 
competitividade. Possibilidade. Devido processo legal. Observância. Recurso 
desprovido. [...] 5. A revogação do certame é ato administrativo, exigindo, 
portanto, a devida fundamentação e motivação (justo motivo para seu 
desfazimento), assim como o cumprimento das disposições legais. 6. O art. 49 
da Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê a possibilidade de 

revogação do procedimento licitatório, em caso de 3 interesse público, 
"decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta". Por sua vez, o art. 18, caput, do Decreto 
3.555/2000, o qual regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, 
dispõe que "a autoridade competente para determinar a contratação poderá 
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado". 7. No caso em exame, 
o Governador do Estado do Paraná revogou o pregão eletrônico, de forma 
fundamentada e com supedâneo nos referidos dispositivos legais e em parecer 
da Assessoria Jurídica da Casa Civil, entendendo pela ausência de 
competitividade no certame, na medida em que houve a participação efetiva de 
apenas uma empresa, o que impossibilitou a Administração Pública de analisar 
a melhor oferta e dar cumprimento ao princípio da proposta mais vantajosa. 8. A 
participação de um único licitante no procedimento licitatório configura falta de 
competitividade, o que autoriza a revogação do certame. Isso, porque uma das 
finalidades da licitação é a obtenção da melhor proposta, com mais vantagens e 
prestações menos onerosas para a Administração, em uma relação de custo-
benefício, de modo que deve ser garantida, para tanto, a participação do maior 
número de competidores possíveis. 9. "Falta de competitividade que se 
vislumbra pela só participação de duas empresas, com ofertas em valor bem 
aproximado ao limite máximo estabelecido" (RMS 23.402/PR, 2ª Turma, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJe de 2.4.2008). [...] 11. Recurso ordinário desprovido. 
(Superior Tribunal de Justiça – Primeira Turma/ RMS 23.360/PR/ Relatora: 
Ministra Denise Arruda/ Julgado em 17.12.2008). 
  

Neste sentido citamos deliberação do TCU:  
 

Observe rigorosamente as disposições contidas no art. 37, caput, da 
Constituição Federal de 1988 c/c o art. 3º da Lei 8.666/1993, obedecendo aos 
princípios constitucionais da publicidade, da igualdade, da isonomia e da 
impessoalidade, de modo a impedir restrições à competitividade. (grifo nosso)  

 
Inclusive a restrição de competição configura-se como crime previsto no artigo 90 da Lei 
8.666/93:  
 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação:  

 
 
 



 

 

 

 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 
A esse respeito o STJ se posicionou no seguinte sentido:  
 

“Basta à caracterização do delito tipificado no artigo 90 da Lei nº 4 8.666/93 
("Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa) que o agente 
frustre ou fraude o caráter competitivo da licitação, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, com o intuito de obter vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto do certame.” (STJ, HC 45.127/MG, julgado em 
25/02/2008).  
 

Importante também recordar que o art. 83 da Lei 8.666 estabelece que:  
 

“Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 
seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do 
cargo, emprego, função ou mandato eletivo”.  
 

Pelo Princípio da Vantajosidade e Economicidade, presume-se como sendo 
prerrogativa da Administração Pública a congregação do maior número possível de 
concorrentes, viabilizando agregar preço e qualidade aos serviços, como aspectos que 
interagem e se complementam, promovendo, desta forma, maior competitividade entre 
os participantes e opções para o órgão licitante em adequar suas possibilidades e 
necessidades junto ao serviço licitado.  
 
Nesse ínterim, faz-se mister assinalar que o legislador, mediante o artigo 3º, § 1º, inc. I, 
da Lei nº 8.666/93, prescreve, também, a observância do princípio da competitividade, 
por considerá-lo, sem dúvida, essencial em certames da espécie de que se cogita, 
porquanto se faltar a competição entre os que deles participam, a própria licitação 
perderá sua razão de ser, que é a de conseguir para o Poder Público a proposta que 
lhe seja mais vantajosa.  
 
Assim, qualquer exigência no edital deve ser aplicada em conformidade com os 
princípios de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, 
buscando seu único fim, qual seja, a participação ampla das interessadas nos processos 
licitatórios promovidos pela Administração Pública, e não restringir esta participação. 
Afinal, somente desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e ilibada da 
Administração na prática de seus atos.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
DO PEDIDO  
 
Diante do exposto, requeremos seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO, CONHECIDA 
e PROVIDA, para que, ao final, esta Douta Comissão de Licitação faça a alteração no 
item 6.2, por nós questionado e seja retirado o requisito de registro da licitante no 
Conselho Regional de Contabilidade como pessoa jurídica,  na condição de similar em 
atenção aos princípios da competitividade e da legalidade, alterando-se para Registro 
de Conselho Regional de Contabilidade do responsável técnico. 
 
 
Termos em que,  
 
Pede e espera deferimento.  
 
São Paulo, 15 de junho de 2020. 
 
 
 
 
Gustavo Lagranha do Amaral  

RG: 4040431514 – SSP/RS 

CPF: 196.823.498-50 

Sócio - Diretor                                                                                      
INTEGRADE – Sol. Informática,  

Controle Patrimonial e Avaliações – LTDA-ME.  

 


